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Prefeitura Municipal de Altamira 
ESTADO DO PARÁ 

IM 1*~3 	 ALTÃMIRA, OC DE OUTUBRO DE 1.993. 

DISPÕE SOBREM A ALIEtAÇ70 DE U11 IMôVEJ 
BUR&L DO PI!2R MTIO iVJN1CIPAL E D. 
OUTRAS PROVIDWIAS. 

O Prefeito 	 Cie Altaira, Estado do PaiLuen 
do de suas atribu1çes legais, 

F;Z 	 Muieipaí de Altarnira, aprovou 
e ele sanciona a seiinte Lei: 

Art. 1! - Pica o E.ecutivo .Miniial &torízzido 
a1ien 	Vida um Làiel ur1 do P ri nio Jwiic:o1 	eu. 
favor r1 	CT} SOU-4. DI 	DO 	LT. 

Art. 2 - O ree.rio iincvel est localizedo no ramal 
Novo inx, ienominndo Sio $o Lio, com as seguintes ca-
racteri;ias: Área total de 47.02 9 00 h. (QLrena e Sete Recta 
res e Dois k'e), auiYe coufrontae o Jiites: NOR-
TE—Com o Sr. João Batista, onde mede 809.50 metros; SUL—Com os 
Srs. Benedito e ii.cisec Rodriues, onde iedc 82,00 liietros ; 
LESTE—Co o Si'. LndoLZo Correia ;  onde mede 9 99,00 metroc; - 
TE—Com o Sr. Onzio .&raiíjo ;  onda 	te 550,00 mercs. 

3Q - ita :Lei entrarj eia. vigor nE, data de 
pub1icaço, revogad'e nn dio:Aç5es em contrrio. 

c-abitiee do 	eiei.o L1i.uiipai de Altemíra r aoa 	38  
diaô do IS de Outibro de 193. 




